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ERRATA EDITAL Nº CAR.64/2022 : PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA: ERRATA EDITAL Nº CAR.64/2022 : PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA: RECADASTRAMENTO PARA O 2º SEMESTRE DE 2022RECADASTRAMENTO PARA O 2º SEMESTRE DE 2022

 

A Direção Geral do Câmpus Caraguatatuba do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, por meio da

Coordenadoria Sociopedagógica, torna pública a ERRATA do Edital nº CAR 064/2022, de 22 de junho de 2022.

 

1. No item 1. DO ATO DE RECADASTRAMENTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA:1. No item 1. DO ATO DE RECADASTRAMENTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA:

 

Onde se lê:Onde se lê:

“1.3. Para a manutenção da matrícula é fundamental que os estudantes realizem a rematrícula dentro do período previsto no Calendário

Acadêmico do câmpus (13 a 22 de julho de 2022).”

 

Leia-se:Leia-se:

“1.3. Para a manutenção da matrícula é fundamental que os estudantes realizem a rematrícula dentro do período previsto no Calendário

Acadêmico do câmpus (13 a 22 de julho de 2022).

1.3.1. Estudantes do curso Técnico em Informá ca Integrado ao Ensino Médio  NÃO precisam realizar a rematrícula para o 2º semestre,

estando dispensados dessa etapa, o que não exime o cumprimento das demais condições previstas neste Edital”
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